
ANTErRoJEToDELEI MUNTcIrAL x" 0/ 1zou,»n I O-11t2024.

CoNCEDE RBvrsÃo GERÀL ANUAL E AUMENTo REAL Dos
VENCIMENTOS E DOS SUBSÍDIOS DOS SERVIDORES, DOS
PROVENTOS E DOS APOSENTADOS E Pf,NSIONISTAS DO
poDER ExECUTrvo »o uuNtcÍpro DE DoM pEDRo DE
alcÂxranq,.

Arú. 1' Fica o Poder Executivo Municipal de Dom Pedro de Alcântara autorizado a

conceder revisão salarial de 4,62vo (quaÍro inteiros e sessenta e dois centesimos por cento), com

base na inflação acumulada no ano de 2023, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo - IPCA, de acordo com o previsto no artigo 37, inciso X, da Constituição da República

Federativa do Brasil.

Art. 4" O percentual de que trata o artigo l' desta lei será pago a todos os Servidores

e Empregados Públicos, ocupantes de cargos comissionados, contratados por prÍvo

determinado, ativos, inativos, pensionistas, Prefeito e Secretários Municipais.

AÉ. 5'O percentual de que trata os aÍtigos 2o e 3o desta lei será pago aos servidores

e empregados públicos municipais, ativos, inativos com direito a paridade, pensionistas com

direito a paridade, ocupantes de cargos comissionados e contratados por prazo determinado.

Parágrafo único. Não se aplica o constante nos artigos 2o e 3o desta lei ao Prefeito,

Secretrírios Municipais, aposentados e pensionistas sem direito a paridade, Agentes de Combate

as Endemias, Conselheiros Tutelares e Agentes Comunitários de Saúde do Município, tendo em

vista a alteração do vencimento contida na Lei Municipal n' 2.08712022 e na Lei Municipal no

l 318/2013 e suas alterações.
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Art. 2' Fica concedido aumento real de 5,38% (cinco inteiros e trinta e oito

cenlésimos por cento) a todos os Servidores e Empregados Públicos.

Art. 3' Fica concedido aumento real de 5"/o (cinco por cento) a todos os Servidores

e Empregados Públicos a partir de 01 de abril de 2024.
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Art. 6' Não se aplica o constante nos artigos lo, 2o e 3o desta lei aos jetons dos

membros do Controle Intemo, as Funções Gratificadas (FGs) e Funções Especiais (FEs).

Art. 7" As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias, com previsão no Orçamento vigente e de acordo com o

Impacto Orçamenuirio Financeiro.

AÉ. 8o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contaÍ de

0l de janeiro de 2024 e revogando-se as disposições em contriário.
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JUSTIFICAT!VA

Estamos encaminhando para apreciaçáo e deliberação dessa Casa
Legislativa o presentê anteprojeto de rei que concede revisão gerar anuar e aumento
real dos vencimentos e dos subsídios dos servidores, dos proventos e dos aposentados
e pensionistas do Poder Executivo Municipar de Dom pedro de Arcântara.

Deste modo, êste anteprojeto de rei tem a finaridade de promover a reposição
salarial a título de perdas salariais ao funcionalismo do poder Executivo.

Assim, a reposição sarariar de servidores púbricos é prevista pero art. 37,
inciso X da Constituição Federal, in verbis:

Art. 37 - Administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
Unlão, dos Estados, do Distrito Federal e dos Munlcípios obedecerá aos
princípios de lêgalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiêncra
ê, também, aos seguintes:tI
X - a remuneração dos servidorês públicos e o subsÍdio de que trata o s4" do
art. 39 somente poderáo ser fixados ou alterados por lei específica, observada
a iniciativa privativa em cada caso assegurada revisâo geral anual, sempre na
mesma data e sem distinção de índices;

É expressa a previsão do princípio da periodicidade, que garante ao servidor

público uma revisão salarial anual, logo, referida norma é dirigida a cada Poder, que

deverá, pela iniciativa exclusiva, tazer aprovar a lei específica para atender a

determinação legal.

A Constituiçáo Federal prevê, também, a independência e harmonia dos

Poderes Constituída, ao determinar, no artigo 2' que "são poderes da União

independentes e harmonicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. "

Por consequência, a Constituição Federal fixa que os Poderes Executivos,

Legislativo e Judiciário dispõem, além da competência funcional, a independência

administrativa e orçamentária.

É certo que o Poder Executivo possui funções de administrar os bens,

finanças e funcionários dispostos em sua esfera de atuação para consecução de suas

funçôes típicas.

Legitimado, portanto, o Poder Executivo, em sua função atípica, a

administrar e conceder revisão ao funcionalismo de seu quadro próprio.

Aliás, a reposição é mais do que uma prerÍogativa, é uma obrigação

constitucional.

Assim, esta é uma tentativa de recuperação, ao menos em frente ao poder
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aquisitivo dos servidores, em termos encaminho a esta casa este projeto de rei que
prevê a reposição salarial amenizando as perdas salariais.

Além disso, este anteprojeto de rei também tem a finaridade de promover o
acréscimo salarial ao funcionalismo do poder Executivo através da concessáo de
aumento real nos termos exposto em sua redaÇão.

cabe ressaltar que os referidos percentuais são amparados em estudo de
impacto orçamentário, oriundo do Departamento Financeiro, o qual declarou que o
projeto de lei está em consonância com os recursos disponíveis para folha de
pagamento, atendendo ao disposto na constituição Federal e junto a Receita corrente
Líquida, considerando o atual cenário econômico, com altos índices inflacionários, o
qual compromete o vencimento dos servidores públicos.

lsto posto, sabe-se da importância da valorização de nosso quadro funcional,
que sem dúvidas, mereceria mais, pela sua dedicação e comprometimento com os

serviços, porém, a Administração Municipal deve levar a valorização profissional e a
prestação de seus serviços, de forma equilibrada, não comprometendo nenhuma delas.

A revisão e o aumento concedidos estão dentro das condições financeiras e

planejados em nosso orçamento, assim, auxiliará o servidor e não comprometerá o

Município financeiramente, que continuará entregando serviços públicos de qualidade,

com seu quadro funcional devidamente valorizado.

Diante do exposto, demonstrada a independência harmoniosa entre os

Poderes, independência esta que se traduz, inclusive, na gestão orçamentária e

administrativa própria do Poder Executivo Municipal, bem como, a inexistência de

vedaçáo constitucional expressa ou de competência privativa para a propositura do

aumento proposto, em havendo quadro de pessoal próprio e que se propõe o presente

anteprojeto de lei, contando com a aprovação desta Casa Legislativa.

Ante o exposto e em face da relevância e do interesse público que a matéria

dispôe, solicitamos a apreciação do presente anteprojeto de lei em regime de urgência,

logo, contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e llustres Pares no

trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do Projeto de Lei na

forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

$l. rro.o, ,or*RAQUEL o
S ria Municipal da

Administração e Fazenda
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@Leis .ü,
www.LeisMunicipãis.com.br

rEl MUNTCTpAL Ne 1.318/2013, DE 23|OU20B.

SANCIONA E PROMULGA O PROJETO DE IEI N9 L34O113, OE TSIOIIaOLS
Do PoDER ExEcUTIvo MUNICIPAI QUE DISPÕE soERE A REMUNERÂçÃo
Dos coNsELHErRos rurELÂREs Do MuNrcÍpto e oÁ ourRAs
pRovroÊtcns.-.

MARCIO OIMER BlASl, PreÍeito Municipal de oom Pedro de Alcántara, Estado do Rio Grande do Sul, íaço saber que a Câmara

Municipal de Vereadores aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a seguinte lei:

Os con5elheiros tutelares, no exercício da titularidade do cargo, serão remunerádos em valores mensais de RS 750,00

{setecentos ê cinquenta reâis) cadâ

Aos conselheiros tutelares suplentes é assegurada a mesma remuneração âtribuída aos titulares, quândo estes substituam

Pará8rafo único. O Conselho Tutelar comunicará fo.malmente e em têmpo útil, a5 substltuiçôe' que venham a ocoÍrer paftl

efeltos deste aÉigo.

Aos conselheiros tutelares ficam assegurados os seguintes diÍeitos

I - cobertura previdenciária;

ll - gozo de férias anuâis remunerãdâs, acrescidas de 1/3 (um têrço) do valor da remuneração mensal;

lll - licença-maternidade;

lV - licença-paternidade;

V - tratificação natalina

Parágrafo único. Consterá dâ lei orçamêntária municipel previsão dos recursos nêcessários ao funcionamento do Consêlho

ÍutelaÍ e à remuneração e Íormação aontinuada dos conselheiros tutelares.

a)féÍiat anuais de tíinta dias corridos, ou em dois segmêntos de quinre dias;

b) motivo de saúde, por períodos máximos de quinze dias corÍidos, comprovado por atestado médico fornecido pela

Secretâria dê Saúde deste MunicÍpio.

parágraío único. Nas demais situações de suspensão da titularidâde, não seÍá conÍerida remuneração ao conselheiÍo tutelar

https://leismunicipals.com.brla1lrdd/dom+êdrodê-alcantara/lel-o.rjiinanal2113h32l'1,318/lei-ordinaria-n-1318-2013'sanciona-e-pmmulga{+rojê.. - 1t2

por período ininterrupto de 10 (der) dias, no mínimo, sendo tal remuneração proporcional ao perÍodo em que exerçam â

ütularidade.

lããlA remrn"."ção do conselheiro tutelar subrtituído será man6dâ quando seu âfâstamento decorrer de:
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As despêsâs decorrentes da píesênte leicorredo por conta dâ dotação orçemêntáriâ específice.

Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal ne §!!y'05 e !jl!!y'13

Esta Lei êntrará em vitor na data de suà publicaÉo.

Registre-se, publique-se e façam-se as devidas comunicaçôei.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAI DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA, em 23 de Jâne o de

2013.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

MARCIO DIMER BIASI

Prefeito Municipal

OSVÂLDO WEBBER DA ROCHÂ

Secretário Municipal da Adm. e Fazenda

Noto: Éste texto não substitui o oíiginol publicodo no Diótio Ofciol.

Doto de lnsetção no sistemo LeisMunicipois: 16/01/2019

httpsr//leismunicipais.com.bía.t /rs/d/dom-pedro-dê-alcântâra/lei-o 
.t,in.ltial2}131132l1318/lei-ordinaria-n-1318-2013-sanciona-e-promulga-o'projê ' 2t2
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www.LeisMunicipais.com.br

LEr ÍvlUNrclpAL Ne 2.087 /2072 , DE 08/0812022

SANCIONA E PROMULGA O PROJETO DE LEI N9 2.L2212022, DE
o2lo8l2,22, DO PODER EXECUTTVO MUNtCtpAL QUE CONCEDE ptSO

SALARIAL PROFISSIONAL AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Ficá autorizado o Poder Execuüvo Municipal ã conceder o Piso Sâlariâl Profissionâl de RS 2.424,00 {dois mil quatrocentos e

vihte e quatro reais) men5ôis, quê pâssa a cohsütuir o Piso Profisslonal Nacional, conÍorme disposto no ârt. 198, § 9a da

Constituiçâo tederal, com Redação dada pela Emenda Constitucional ne 120, em vigor desde 05105/2022.

Pará8rãÍo único. O Piso Salarial Profissional terá seus eíeitos retroatidos a data de 05/05/2022, tendo com marco temporal a

dãta de edição dâ Emenda Constitucional nl 120, devendo ainda os valores em atraso serem pagos durante o erercíclo dê 2022.

§ 1a É vedado ao Poder Executlvo Municipal utllizar o índice de reajuste e reposição ahual adotado para os Servidores Públicos

Municipais para a concessão e aumento realaos empregados públicos referidos no art. le da presênte lei.

§ 2c O vêncimênto dos a8êntes comunitários de saúde fica sob respoísâbilidadê dâ União e ao Município cabe estabelecer,

além de outros consectários e vantagens, incentivos, auxílios, graüficações e indeni2eções, a fim dê valorizâr o trabalho desses

profissaonais, assim como recolher os encargos correspondente a seus vencimentos.

O Piso Salariâl Profissionaldefinido no art. 1r será corrigido anualmente, sendo sua fixação de responsabilidadê dã União

O vencimento dos atentes comunitários de sâúde não será inferior e 2 (dois) salários mínimos, nos termos do art. 198, § 9l

da constituição tederal

equivalente ao trau minimo

Parágrafo único. O Município promoverá elnda no prazo márimo de seis meses períaia técnica ou laudo pericial a fim de

auÍerir o grâu de insalubÍidade aplicâdo aos ASentes ComunitáÍios de Saúde.

Aos ocupantes do cargo de Agente Comunitário de Sáúde seá pato um adicional dê intalubridade no percentual

ocupántes do cargo de Â8ente Municipalde 5aúde

fu despesas decorrentes da presente leicorrerão por contã dâs dotações orçamentárias específicas.

Esta lei entra em vigor na dâta de suô publicação

https://lêismunicipais.com.br/a1lrsJd/domfedÍojê-alcântara/lei-ordinanalz122l21gl21'Tll6i-ordinâria-n-2087-2022'sanciona-6-tromulga'o+.oje.. 112

@Leis

Revo8am se as disposições em contrário e, em especial, â t-ei lúunicip6l 1l §§3, de 21/05/2013.

AI-EXANDRE MO0Et EVALDT, PÍefeito Municipal de oom Pêdro de Alcântar., Estado do Rio Grânde do sul, hço saber que a Câmârã

Municipãl de Vereadores aprovou ê eu SANCIONO E PROMULGO a seguintê l-eii

Êice âssegurado ainda, nos termos do ad. 198, § 10 da Constltuição Federal, o direlto a aposentadoriâ ê§pecial aos
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Re8istre-se, publique-se e fâçâm-9e as devidas comunicações.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO DE ALCÂNÍARA, em 08 de agosto de 2022.

ATEXANDRE MODEL EVATDT

Prefelto Mrrnicipal

RAqUEt MODEL EVALOT HAHN

Secretária Municipal da Administréção e Fazenda

Noto: Este texto hõo substitui o originol públicodo no Diótio Oficiol.

Doto de lnserção no Sistemo LeisMunicipois: 11/08/2022

httpsJ/teismunicipais.com.br/a1lrs,/d/dom-pêdro-de-atcantara/lei-ordin anal2}22l21gl2O87llel-oÍdinai,a-n-2o87 -2022-sancionâ-e-promulga-o-proje 212
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Estimativa de lmpacto Orçamentário e Financeiro

MUNI DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA
PODEB EXECUTIVO

ESTUDO DE ADEQUAçÃO ORçAMENTÁR\A E FTNANCETRA Ne 07.2024
DATA:15.01.2024

Art 76, inciso I e § 4e inciso tdo LC 101/2000

Éstudo da adequação orçamentária e financeira para revisão geral anual e aumento real, em
cumprimento ao disposto no AÍt. 15, inciso I § 4e, e Art. 17 de Lei Complemêntar ne 101-
2000.

EVENTO

Criação

Expansão

Aperfeiçoamento

Vigência das Despesas

X

Revisão geral anual a servidores, exceto ACE e ACS, e a
prefeito e secretários.
Aumento real a servidores, exceto ACE e ACS.

lnício
A partir de 01.01.2024

Fim

lndeterminado, por ser despesa de caráter continuado

ESrrMArvA DE AcREscrMo rvA:u#313i, o. .rn"o 
"TMUNERATóRIoNatureza

Vencimentos e Encargos

Total dos Acréscimos

obs: o valor de correção utilizada para os vencimentos de 2025 e 2026 foram em 3,5% para ambos os

anos, conforme a estimativa de IPCA pela Focus- Relatório de Mercado em 08.01.2024 do Banco Central

IMPACTO ORçAMENTÁRIO
QUADRO 2

FINANCEIRO SOBRE AS METAS DE DESPESAS

ANO

zo24 2025 2026

t.4t4.514,90 1-.464.022,92 7.575.263,73

L.4@.O22,92 1.515.263,73

(c)

%BlAORçAMENTO

DO MUNICíPIO

4,77%t.4t4.5L4,9O2024 30.000.00,00

1.414.514,90

(A)

ACRÉSCIMO

ESTIMADO NAS

DESPESAS

(8)



2025

2026

Obs : Os valores do orçamento para os anos de 2024 foram extraídos da IOA np 2.22412023 e
2025 e 2026 foram extraídas da memória de cálculo do Anexo de Metas Fiscais da Loo/2024.

coMpATtBtLtDADE COM O ppA rDO E LEt DE ORçAMENTO

Nessa linha, a Lei Municipal ne 2O39/2O2L que dispõe sobre o PPA do Município
efetivamente contempla, nos respectivos programas, as ações orçamentárias pelas
quais serão suportadas as despesas.

Já em relação a adequação orçamentáriâ, o art. 16, § 1e, inciso ll da Lei

Complementar ne 101/2000 (LRF) entende que estará adequada a despesa quando a
despesa houver dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a

realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites
estabelecidos para o exercício. Assim, considerando os valores consolidados previstos
no orçamento, aqui entendidos como os créditos genéricos a que refere a LRF, tem-se
as seguintes posições:

QUADRO 4 - VeÍificação da Disponibilidade Orçamentária

Rubrica

3.1. Pessoal e Encargos

TOTAL

Obs: Conforme Lei Orçamentária ne 222412023 as dotações da GND 1 podem ser

transferidas, transpostas e remanejadas sem contar no percentual autorizado para

manutenção do orçamento, por isso no total da rubrica foi utilizado o total da GND de

todas as secretarias.

Portanto, em razão dos aumentos propostos

indicam que:

t.464.022,92 28.L67 .983,29 5,79%

1.515.263,73 29 .496 .48s ,39 5,l3Yo

Despesa total de
folha prevista no PLoA

2024.

Valores Totais a
Empenhar no

exercício atual
considerando

aumento de gastos
propostos

Diferença

L2.2s9.023,80 -202.388,8012.056.635,00

12.056.535,00 12.259.023,80 -202.388,80

nas despesas, as projeções

() existe, no orçamento atual, previsão orçamentária com saldo de dotação suÍiciente pa

No tocante à compatibilidade do aumento proposto com o ppA e a LDO,
segundo que dispõe o art. 16, § 1e, inciso tt da Lei Complementar ne 10V2OOO (LRF)
considera-se compatível a despesa quando a mesma se conforme com as diretrizes,
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer
de suas disposições.



o empenhamento das despesas
x) existe, no orçamento atual, previsão orçamentária, porém com saldo de dotação

insuficiente para o empenhamento das despesas, sendo necessário a abertura de
crédito adicional suplementar, no montante de RS 202.388,80.

() não existe, no orçamento atual, , previsão orçamentária para os gastos propostos,
sendo necessária a abertura de crédito adicional especial, no montante de RS

IMPACTO SOBRE A RECEITA CORRENTE IíQUIDA

O quadro abaixo demonstra a evolução das despesas com pessoal do Poder
Executivo projetado para os anos 2024, 2025 e 2026.

QUADRO 5 - lmpacto SobÍe a Receita Corrente Lí ida

Observações:

- Vencimento ACS e ACE com FR 1604 e Piso Enfermagem

= Total estimado da despesa considerada para fins de limite da

LRF conforme lN ne 18/2021, do TCE/RS.

% GASTO
ANO

RCL
GASTO COM

PESSOAT

5L,15%2024 23.206.226,00 11.870.006,39

23.668.359,62 72.285.456,6L 51pt%2025

L2.7L5.447 ,59 51-,27%2026

72.259.O23,80

- lndenizações e Restituições Trabalhistas ?4?.L69,41

146.848,00

11.870.006,39

(

a) As projeções da Receita Corrente Líquida para 2024 Íoram extraídos do LOA

na 2.274/7023 e para 2025 e 2026 do Anexo de Metas fiscais da LDO de 2024.

b) A despesa com pessoal estimada para 2024 foi obtida a partir dos dados do

quadro 04.

24 .790 .066 ,89

Despêsas especificadas no Quadro 4



c) As projeções das despesas com pessoal para 2025 e 2026, foram as

constantes no quadro 04 acima, atualizadas conforme o IPCA pela Focus- Relatório de
Mercado em 08.01.2024 do Banco Central, previstos em 3,50% para 2025 e 2026.

Dom Pedro de Alcântara, RS, aos 15 de Janeiro de 2024.

And Santos de Barros
Contador CRC/RS ns 103698/0-4



ALEXAN DRE MODEL EVALDT, Prefeito Municapal de DOM PEDRO DE

ALCÂNTARA, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações
do inciso ll do art. 16 da Lei Complementar 101-2000, na qualidade de Ordenador de

Despesas, e à vista da estimativa do lmpacto Orçamentário-Financeiro, para concessão
de revisão geral e aumento real, DECLARO existir recursos orçamentários para a
execução das despesas decorrentes do aumento proposto.

Declaro, que a execução da despesa acima referida não contraria nenhum
dispositivo legal, notadamente da Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal e
demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Por se tratar de despesa obrigatória de caráter continuado, nos termos do art.

17, § 5e da LRF, declaro, também, que nenhuma das ações previstas será executada

antes da adequação orçamentária requerida.

Município de Dom Pedro de Alcântara aos 15 de janeiro de 2024.

-//2k/
ORDENADOR DE DESPESA

oEcLARAçÃO DO ORDENADOR DA DESPESA
LRF Art. 16 inciso ll
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DESPESA 3.1.00.00

(a) Novembro/2023 RS 849.329,91

{b)EXCLUSÃO RESCTSÔES Rs 181.759,46

(c)FoLHA ESTIMADA MENSAL (a-b) Rs 667.570,45

(d)FOLHA MENSAL ANUAL Rs 8.678.415,85

(e) 1/3 DE FÉRrAs Rs 222.s23,48

(f)IMPACTO 21 (Aumento Cons. Tutelares) R5 24.334,93

(g)IMPACTO 22 ( Contratações) Deflacionado Rs I .979 .234 ,64

(h)AUMENTO SERVIDORES Rs 1.34L.377,Lt

(i)AUMENTO ACE E ACS Rs 42.225,80

(J)AUMENTO PREFEITO E SECRETÁRIOS RS 30.911,99

TOTAL ESTIMADO 2024 Rs 12.2s9.O23,80

CALCULO PARA 2024

RCL RCL ESTIMADA

RECEITA CORRENTE TíQUIDA NA LOA 23.206.226,00


